
Em Cuiabá-MT, 18 de Julho de 2022.

4ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO.

PROCESSO N.º: 411795/2021

PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAUCHA DO NORTE

CNPJ: 01.614.539/0001-01

ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL

ORDENADOR DE DESPESAS VONEY RODRIGUES GOULART

RELATOR: GUILHERME ANTONIO MALUF

MUNICÍPIO DO FISCALIZADO: GAUCHA DO NORTE

NÚMERO OS: 3697/2022

EQUIPE TÉCNICA: JOAO ROBERTO DE PROENCA

 

Senhor Secretário,

 

Trata-se de Relatório Preliminar de Instrução de Contas com o resultado do exame das contas

anuais do e da Previdência Municipal Município de GAUCHA DO NORTE - exercício financeiro de 2021- com o

objetivo de subsidiar a emissão do Parecer Prévio sobre as Contas de Governo prestadas pelo Chefe do Poder

Executivo Municipal.

Informo que foi realizada a avaliação da qualidade das atividades do controle externo referente ao

relatório apresentado, considerando o estabelecido no art. 5º, § 2º, II, da Resolução Normativa TCE/MT nº 12/2016.

Após supervisão do trabalho, acompanho o entendimento da equipe técnica pela citação do Senhor

CLAUDINEI MARCELO KLEIN, Contador, para apresentar manifestação de defesa quanto aos seguintes achados de

auditoria:

CLAUDINEI MARCELO KLEIN - RESPONSAVEL CONTABIL / Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

1) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

1.1) Na aplicação da Regra de Integridade nos registros contábeis dos parcelamentos de dívidas com o RPPS –

Previ Norte entre o valor registrado a crédito a receber a longo prazo (Ativo Não Circulante) e o valor a pagar no

    - Tópico - Passivo Não Financeiro da Prefeitura, ambos do Balanço Patrimonial. 5.2.2. Regras de Integridade

entre as Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público – DCASP

1.2) Há divergências nos saldos de contas patrimoniais do sistema APLIC x Contas do Ativo, Passivo e

    -Patrimônio Líquido do Balanço Patrimonial Consolidado do Município de Gaúcha do Norte de 31.12.2021.

Tópico - 5.2.2. Regras de Integridade entre as Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público – DCASP

É a informação para apreciação superior e para continuidade processual.

JESSE MAZIERO PINHEIRO

SUPERVISOR
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